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CAPÍTuLO v
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art . 26 – As Superintendências de Planejamento, Gestão e Finanças e unidades equivalentes são 
responsáveis pela correta aplicação das disposições contidas neste decreto .

Art. 27 – Cabe à Controladoria-Geral do Estado e à SEF, por meio da Subsecretaria do Tesouro 
Estadual, zelar pelo cumprimento do disposto neste decreto, bem como promover as medidas necessárias para 
a responsabilização de dirigentes e servidores que praticarem atos em desacordo com as disposições legais apli-
cáveis à matéria, especialmente da Lei Federal nº 4.320, de 1964, Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, 
e Lei nº 22 .254, de 2016 .

Art. 28 – Os Secretários de Estado de Fazenda e de Planejamento e Gestão, no âmbito de suas atri-
buições, ficam autorizados a editar normas complementares necessárias ao cumprimento deste decreto.

Art . 29 – As empresas estatais dependentes deverão integrar seus dados orçamentários e contábeis 
ao Siafi-MG até o quinto dia útil ao mês subsequente da execução.

Art. 30 – Aplicam-se aos Poderes Legislativo e Judiciário, ao Ministério Público, à Defensoria 
Pública e ao Tribunal de Contas, no que couber e sem prejuízo de suas respectivas competências, as disposições 
deste decreto .

Art . 31 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de janeiro de 2017; 229º da Inconfidência Mineira 

e 196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

ANExOS I e II
(a que se refere o § 1º do art . 1º do Decreto nº 47 .147, de 27 de janeiro de 2017)

Os Anexos I e II deste decreto estão disponíveis no site da Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão (www .planejamento .mg .gov .br), em “Planejamento e orçamento >Lei Orçamentária Anual >Orçamento 
2017”.

DECRETO Nº 47 .148, DE 27 DE JANEIRO DE 2017 .

Dispõe sobre a adoção e utilização do nome social por 
parte de pessoas travestis e transexuais no âmbito da 
administração pública estadual .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado,

DEcrEtA :

Art . 1º – Fica assegurado o direito de uso do nome social e o reconhecimento da identidade de 
gênero de pessoas travestis e transexuais no âmbito da administração pública estadual.

Parágrafo único – Para os fins deste decreto, considera-se:
I – nome social: designação pela qual a pessoa travesti ou transexual se identifica e é socialmente 

reconhecida;
II – identidade de gênero: dimensão da identidade de uma pessoa que diz respeito à forma de seu 

relacionamento com as representações de masculinidade e feminilidade, e de como isso se traduz em sua prática 
social, sem guardar relação necessária com o sexo atribuído no nascimento .

Art . 2° – As pessoas travestis e transexuais que desejarem utilizar nome social perante a adminis-
tração pública estadual deverão apresentar requerimento ao órgão competente.

Art. 3° – Os órgãos da administração pública estadual farão constar dos documentos administrati-
vos o campo “nome social”, juntamente com o campo “nome civil”, para utilização pelas pessoas interessadas.

Parágrafo único – As certidões, prontuários e documentos congêneres serão expedidos com a men-
ção ao nome social quando este constar dos requerimentos, e dos nomes social e civil quando necessário ao 
atendimento de suas finalidades legais.

Art. 4° – Agentes públicos travestis e transexuais poderão utilizar o nome social junto à adminis-
tração pública estadual, mediante requerimento, nas seguintes situações:

I – cadastros de dados e informações de uso social;
II – comunicações internas e correios eletrônicos;
III – identificação funcional de uso interno;
IV – listas de ramais telefônicos, endereços eletrônicos e organogramas de cargos;
V – identificação de usuário em sistemas de informática.
Art. 5° – Os órgãos da administração pública estadual terão prazo de cento e oitenta dias, a contar 

da publicação deste decreto, para promover as adaptações, capacitações e regulamentações necessárias à imple-
mentação de seus efeitos .

Art . 6° – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de janeiro de 2017; 229° da Inconfidência Mineira 

e 196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO Nº 47 .149, DE 27 DE JANEIRO DE 2017 .

Altera o quantitativo e a distribuição de cargos de provi-
mento em comissão do Quadro Específico da Secretaria 
de Estado de Fazenda .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 94 da Lei nº 22 .257, de 27 
de julho de 2016,

DEcrEtA:

Art . 1º – Ficam alterados o quantitativo e a distribuição dos cargos de provimento em comissão 
do Quadro Específico da SEF, no uso da autonomia gerencial, orçamentária e financeira ampliada por meio do 
Pacto pelo Cidadão, passando o Anexo do Decreto nº 44 .336, de 28 de junho de 2006, a vigorar na forma cons-
tante do Anexo I deste decreto .

Parágrafo único – O extrato da alteração a que se refere o caput é o constante do Anexo II deste 
decreto .

Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de janeiro de 2017; 229º da Inconfidência Mineira 

e 196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

ANExO I
(a que se refere o caput do art . 1º do Decreto nº 47 .149, de 27 de janeiro de 2017)

“ANExO
(a que se refere o art . 1º do Decreto nº 44 .336, de 28 de junho de 2006)

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
QuADRO ESPECÍFICO DE PROvIMENTO EM COMISSÃO
(art . 12 da Lei nº 6 .762, de 23 de dezembro de 1975)

CLASSE DE CARGOS CÓDIGO SÍMB . QuANTI-
TATIvO

RECRuTAMENTO
LIMITADO AMPLO

Assessor I
AS-1 FA01 a FA03, FA05 a FA14, FA16, FA18 a FA22, 
FA24 a FA30, FA32 a FA34, FA36 a FA45, FA47 a 
FA68, FA70 a FA74, FA76 a FA87

F5-B 78 78 -

Assessor II AS-2 FA02 a FA06, FA09 a FA20, FA22 a FA32, FA34, 
FA36 a FA40, FA42 a FA49 F7-A 42 42 -

Assessor III AS-3 FA01 a FA04, FA06 a FA11, FA13 F7-B 11 11 -
Assessor de Orientação 
Tributária AS-5 FA01 a FA05 F5-B 5 5 -

Assessor Especial AS-4 FA01 a FA03, FA06, FA14 a FA17 F9-A 15 - 8
AS-4 FA09 a FA13, FA18 e FA19 7 -

Assessor Fazendário I AS-6 FA02, FA08, FA09, FA12, FA13 F4-C 5 5 -
Assessor Fazendário II AS-7 FA03, FA04, FA07 a FA10 F4-A 6 6 -

Assessor Fazendário III AS-8 FA02, FA07, FA08, FA10, FA13 a FA15, FA17 a 
FA20, FA23 a FA28, FA30 a FA47 F5-A 35 35 -

Assessor Técnico Fazendário AS-10 FA01 a FA28 F6-A 28 28 -
Assessor Fiscal Ex-12 FA01 a FA04, FA09 F6-B 5 5 -
Chefe de Administração 
Fazendária/1º nível CH-12 FA01 a FA08 F6-B 8 8 -

Chefe de Administração 
Fazendária/2º nível CH-13 FA01 a FA57, FA59 F5-B 58 58 -

Chefe de Administração 
Fazendária/3º nível CH-14 FA01 a FA83 F4-B 83 83 -

Chefe de Posto de 
Fiscalização/1º nível CH-15 FA11 a FA13 F7-A 3 3 -

Chefe de Posto de 
Fiscalização/2º nível CH-16 FA21 e FA24 F6-B 2 2 -

Coordenador CH-25 FA01 a FA31 F4-A 31 31 -
Coordenador Administrativo CH-26 FA01 a FA11 F4-B 11 11 -
Coordenador de Fiscalização CH-20 FA01 a FA49, FA51 a FA66 F6-B 65 65 -
Coordenador Regional I CH-28 FA01 a FA41 F6-A 41 41 -
Coordenador Regional II CH-29 FA10 a FA16 F6-B 7 7 -
Delegado Fiscal/1º nível CH-10 FA01 a FA07, FA09 a FA10 F7-B 9 9 -

Delegado Fiscal/2º nível CH-11 FA01 a FA04, FA06, FA08 a FA11, FA13 a 
FA15 F7-A 12 12 -

Delegado Fiscal de 
Trânsito/1º nível CH-30 FA01 a FA03 F7-B 3 3 -

Delegado Fiscal de 
Trânsito/2º nível CH-31 FA01 a FA09 F7-A 9 9 -

Diretor DS-2 FA01, FA03, FA04, FA06 a FA08, FA10 a FA12 F8-B 9 9 -
Gerente de área I CH-23 FA01 a FA130 F5-A 130 130 -
Gerente de área II CH-19 FA01, FA03 a FA11, FA13 a FA28 F7-A 26 26 -
Gerente de área III CH-18 FA01 a FA20 F7-B 20 20 -
Superintendente DS-3 FA02 a FA04 F9-A 3 3 -
Superintendente Regional 
da Fazenda I DS-5 FA01 a FA07 F8-B 7 7 -

Superintendente Regional 
da Fazenda II DS-6 FA02 a FA04 F9-A 3 3 -

( . . .) 
ANExO II
(a que se refere parágrafo único do art . 1º do Decreto nº 47 .149 de 27 de janeiro de 2017)

ExTRATO DA ALTERAÇÃO DE CARGOS DO QuADRO ESPECÍFICO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE FAZENDA

SITuAÇÃO ANTERIOR SITuAÇÃO ATuAL SALDO EM RELAÇÃO À LEI 
DELEGADA Nº 176/07

8 .656 .673,77 8 .656 .912,11 77,20

DECRETO NE Nº 29, DE 27 DE JANEIRO DE 2017 .

Abre crédito suplementar no valor de R$9 .332 .180,06 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 22 .476, de 29 
de dezembro de 2016,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar de R$9 .332 .180,06 (nove milhões trezentos e trinta e dois 
mil cento e oitenta reais e seis centavos), indicado no Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no 
art . 9º da Lei nº 22 .476, de 29 de dezembro de 2016 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro do convênio nº 130/2014, firmado em 5 de setembro de 2014, entre a Polí-

cia Militar de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Montes Claros, no valor de R$58 .753,39 (cinquenta e 
oito mil setecentos e cinquenta e três reais e trinta e nove centavos);

III – do saldo financeiro do convênio nº 263/2012, firmado em 29 de março de 2012, entre a Fun-
dação Nacional de Saúde e a Secretaria de Estado de Cidades e Integração Regional no valor de R$1 .888 .574,01 
(um milhão oitocentos e oitenta e oito mil quinhentos e setenta e quatro reais e um centavo);

IV – do saldo financeiro do convênio nº 825691/2015, firmado em 31 de dezembro de 2015, entre 
o Instituto Mineiro de Gestão das águas e a Agência Nacional das águas, no valor de R$500 .000,00 (quinhen-
tos mil reais);

V – do saldo financeiro do convênio nº 776451/2012, firmado em 31 de dezembro de 2012, entre a 
universidade Estadual de Montes Claros e o Fundo Nacional de Saúde, no valor de R$508 .571,03 (quinhentos 
e oito mil quinhentos e setenta e um reais e três centavos);

VI – do saldo financeiro do convênio nº 816430/2015, firmado em 29 de junho de 2015, entre 
a universidade Estadual de Montes Claros e a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Supe-
rior, no valor de R$1 .112 .786,34 (um milhão cento e doze mil setecentos e oitenta e seis reais e trinta e quatro 
centavos);

VII – do saldo financeiro de Recursos Diretamente Arrecadados de contrapartida ao convênio nº 
816430/2015, firmado em 29 de junho de 2015, entre a Universidade Estadual de Montes Claros e a Coordena-
ção de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior da universidade Estadual de Montes Claros, no valor de 
R$12.562,13 (doze mil quinhentos e sessenta e dois reais e treze centavos);

VIII – do saldo financeiro do convênio nº 830744/2016, firmado em 4 de julho de 2016, entre a 
universidade Estadual de Montes Claros e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação no valor de 
R$99 .000,00 (noventa e nove mil reais)

IX – do saldo financeiro de Recursos Diretamente Arrecadados de contrapartida ao convênio nº 
830744/2016, firmado em 4 de julho de 2016, entre a Universidade Estadual de Montes Claros e o Fundo Nacio-
nal de Desenvolvimento da Educação, no valor de R$1.000,00 (mil reais);

X – do convênio nº 4651, firmado em 5 de outubro de 2016, entre a Empresa de Pesquisa Agro-
pecuária de Minas Gerais e a Companhia de desenvolvimento Econômico de Minas Gerais, no valor de 
R$103 .977,40 (cento e três mil novecentos e setenta e sete reais e quarenta centavos) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de janeiro de 2015; 229º da Inconfidência Mineira 

e 196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

ANExO
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 29, de 27 de janeiro de 2017)
(Registrado no Siafi/MG sob o número 10)
SuPLEMENTAÇÃO DAS SEGuINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS A QuE SE REFERE 

O ART . 1° DESTE DECRETO:
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
         R$
1191 .04122701-2 .417-0001-3390-0-10 .1                          18 .000,00
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
1251 .06181110-4 .255-0001-3390-0-70 .1                          58 .753,39
SECRETARIA DE ESTADO DE CIDADES E DE INTEGRAÇÃO REGIONAL
1471 .17511145-1 .014-0001-4490-1-24 .1                     1 .888 .574,01
ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
1541 .10122701-2 .417-0001-3390-0-10 .7                        225 .000,00


